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20. Os candidatos Portadores
respetivo grau de incapacidade,.o
nos tetmos dos artigos 6.o e 7.o do

do , do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 2912001, de 3 de

n! 25120011llí, de 24 de agosto, o candidato portador de

prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

de defìciên declarar, no requerimento de admissão, sob comPromi sso de honra, o

tipo de e os meios de comunicação/expressão autilizar no processo de seleção,

n." 2912001, de 3 de feveretro

Mar e Pescas ,27 de dezembro de 2023

ia José Carvalho Olim Menezes

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS

Aviso n.o 71412023

Seçretaria Regional de

A CHepE, oo

Sumário:
Abertura de procedimento concursal comum pelo prazo de dez (10) dias úteis a contar da data da publicação no lontal oficial para

constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidàdé de coutrato de trabalho por tempo indeterminado, destinado ao

preenchimento de 3 postos de trabalho na iarreira especial de Técnico superior em Orçamento e Finanças' previsto no mapa de pessoal

da Direção Regional do Orçamento e Tesouro.

Texto:
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídicn de empre-gg púglilq a termo resolutivo certo: Em

cumprimento do disposlo-noá.tigo i3.'du Lei GËral do Trabalhã em Funções'Púúicàs (LTFP), aprov-ada.em.anexo à Lei

;.Jïi);iiïï; d;)õ^ï":""ttã, ad.íptada à AdminLtràção regional autonomá da Madeira_peio Decreto T.egislativo. Regional

"." 
I ì lãó r tnn, de r de"ágòsto, 

"àil.luguao 
com o artigo 1 1 .'?a Portaria n." 125-A12019, dè 30 de abril, alterada pela. Portaria

Á." iz.-l.tzozll de 11 d"l?;;i;;;t"ilaïé públicó qu.ïnu sequência.do despacho.de Sua Excelência o Secretário Regional das

Éinurç^, ae iS ae setembro de 2023, qrr" up.duu'o Mafa.R€onal ionsolidado de Recmtamentos,para os serviços e

"iËã"i#", 
aa Aãminisiiaiâã píuri"" irdgionâL para o u''à d" í023, " do seu despacho de 2711212023, que autorizou a

abertura do presente procedimento se encóntra aterio pelo prazo de dez (1O) dias ú-teis a contar da data da publicação do

;;;;ì; ãul'ro no làr,rái- õti"tal da Região Autónoma ãa Madeira (JORAM), procedimento concursal comum para

õ;;;;iúiçt" ãe relação juLídiáa de empregõ público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, nos

termos seguintes:
1. Enúade Pública Empregadora: Sect'etaria Regional das Finanças.'

2. posto de trabalho: o"põ;; ;-óãai.".tto ã?rtinu-iè uo pleenchimento de 3 postos.de trabalho na carreira especial de

fe"nì"o t"pér-ior em Orçamento e Finanças, pr"uiito n" rnup. â. pessoal da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, da

Secretaria Regional das Finanças, com as seguintes características;"-';j'C"ilirï-ièrni.o 
Superior em orçam_ento " ninunçus, regulada pelo.artigo 51."3o Decreto L-egislativo^Regional

n." úzoiztw, áe 9 de janúii e p"lo oe".éto-rèì n .õ sg?ats, de 2i de abiil, alteraão pelo Decreto-Lei n.o ll0-A12023, de 28

de novembro
b) Atribuição, competência ou atividade: Prestação_de Apoio Técnico à Direção-Regional de Orçamento e Tesouro, sendo

a atividade a exercer r;ã;bú; áas atr-ibuiçõruãããr.rá oiieção Regional, nomeadaménte.as_contempladas no artigo 3-o do

óÁ"r"tín"gulamenrar Ãúi";;ì i.;-+otzoititwt,ae iz 49 ugotio 
" 

as 
-previsias no Anexo II do Decreto-Lei n.o 5812015' de 2l

il;úii, àfiãiuào pelo Decïero-Lei n." l10-A12023, de 28 dé novembro, com as devidas adaptações.
-- ïiiï"úìrituçao'. ar"uì"iot-uçaã académica: íicenciatura em Economia/Gestão de Empresas/Finanças ou C-ontabilidade.

d) posição remuneratãria: A negociar, nos termos do artigo 38." da LTFP e condições previstas-no artigo 47.." do Decreto

Lrg;í;d""'R"gionái " 
; ig-uzozittvt, aê :o d; a;;ãbÀ, Ëndo_por base a 1." posição^e- o.nível 17 , da carreira especial de

Gffiú superi# em orçamento e finanças, constantes do Ánexo I do Deçreto-Lèi n.ó 5812015, de 21 de abril, alterado pelo

Decreto-Lèi n." 110-A/2023, de 28 de novembro'
3. Condições especiais do presente procedimento çoncursal:
a) O ingresso 

"u 
rri.úáïrp""i"f'aã te"niio.,up_erior em orçamento e finanças depende de aprovação em curso de

formação e$ecífica que tem lugar no deçurso do p9{9q9 experimental; ., : ---- - :^, r^ rr^-:^^ ^...^^--^'üjfiã, 
tïÃàì áoãtdeto.;ão nãtrcto-Lei n.ó 58120t5,ãe21 de abril, aplicável à carreira eqpecial de técnico superior em

o.çuÁè"iã ; fi;;ü, á"ïjn-ór, p";i;ç; ãó áìrpãrtã nó ï.dz ao TJ1g9_s^3,:"-do.Decreto 
Legislàtivo Regional n; 2t20r8tM,

á;'t õ janeiro, árt"r"o" pìr"'ó;;r"6'L;gisiarìvo Regional n.o tzã018/M, de 6_ de agoito, o trabalhador recrutado na

iequenciu do presente pió"ãal-*to 
"on"rrrúl 

fica obrig"ado a um período mínimo de três anos de permanência na DROT a

contar do termo da aprovação no curso de formação.
4. LoçaI de Trabalho;'S;;i;htd negionaiãás Finanças - Direção Regional do orçamento e Tesouro, sita à Avenida

Arriaga, no Funchal.' - -s.ïàgirf"õàó 
ap[cável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), adaptada à. administração regional autónoma

d" úud;ï* pèlo n"creto-i"gtrr"tit" nãgìonãr n.; ttlzotsila, de 3 de-agosto; Fortaiia n.'40712023, de 16- deiuúo; código

do procedimento Administrãtluó,- up.o"ãdo peG nã"ìáto-r"i i: qlzotS, de-7 de janeiro; Decreto Regulam-e-nta1 R-egional

i:1iíiõittW, de t6 de novembro; Decreto RÀguìumentur Re.gional n! 40120201}r'r, de 12 de ago.slgr31!igo-s:'"io Decreto

Lesislativo Resional 
".; 

il2olstw, a. s a" jun"lio, alrerado pelõ Decreto Legis_lativo Regjonal n." l2/20l8lld' de 6 de agosto;

;-il;;ì;:tàiï: sïlz-o ú , a" it d" uu.it, aiterado pelo Decieto-Lei n.' I 10-Ã/2023 , de 28 de novembro.
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6. Requis.itos de Admissão: Podem ser candidatos ao presente procedimento concursal, os cidadãos com vínculo de
emprego público por tempo indeterminado, com vínculo.de emprego ptrblico a termo ou sem vínculo G ;p.;À; p,i6il"o, q.t.
reúnam os requisitos gerais e especiais abaixo identificados. 

-

6.1 . Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17." da LTFp:
a) Nacionalidade porluguesa, quando não ãispensada pela Constifuição, por convenção intemacional ou por lei especial;
b) l8 anos de idade completos;
q) Nag inibição do exercício de funções públicas.ou não interdição pala o exercíçio daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez fisica e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

^ 6.2. Requisitos. especiais: O referido na alínea..c) do ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir a Licenciatura em
Economia/Gestão de Empresas/Finanças ou Contabilidade. 

-

6.3. Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem_integrados na caneira, sejam titulares da categoria
em referêncìa.e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalhõ no mapa de pesíoai da nnOf, idênii"o, uo
posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presenÌe pròcedimento

7. Despacho autorizador dos membros do Govemo responsáveis pela área das finanças e administração pública: O presente
plocedimento concursal foi autorizado por^despacho de Sua Excelên'cia o Secretário Regional das Finanças, a" t S de sãtembro
!Z-?923. que aprova o Mapa 

-Regional 
Coniolidado de Recrutamentos para or r.ríiço. e organismor ãu Áaãl"lstração

Pública Regional para o ano de 2023, e do seu despacho de 27 de dezembro'de 2023.
Em conformidade com o disposto n_9 _n.'_4 do -artigo 14." do Decreto Legislativo Regional n.' I 1/2018/M, d,e 3 de agosto, a

abertura deste_p_rocedirylr*o loi-precedida de publicitação de oferta de mõbilidade na"Bolsa de emprego É,iúi." áuï"giáo
Autónoma da Madeira (BEP-RAM).

8. .Formalização de candidaturas: As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do formulário de
candidatura ao procedìmento concursal que se-encontra disponível na página elêtrOniïa da Secretaria Regional dai Éinanças
em https://www.madeira.gov.ptlvp,lEstrutura/RH-eRecrutamglt^o na p{ginã elerrónica d.a Bolsa de Empregã p,iUi"" au Região
Autónoma da Madeira em https://bep.madeira.gov.pt/F{ome/OfertasTff e pode ainda ser obtido em iupít nur inJuú6"í ao
Departamento de pessoal do Gabinete do Secre^tário 

.R9s_1o111 das Finanças à Avenicla Zarco, nó Ëunchal, nos períodos
compreendidos, nos períodos compreendidos das th30 às lrh00 e das 14h30'às 17h00.
. 8rl'0 requerimento é dirigido a !u,a Excelência o Secretário ftegional das Finanças e entregue pessoalmente, nas
instalações.do Departamento de Pessoal do Gabinete do Sectetário Regional das Finanças, nos períoãor io-pr"énAiaoi au,
th30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00, ou remetido por correio, registaão e com aviso dè róceçaô, ao Gabineté do Secretário
Regional das Finanças, sito à Avenida An.iaga, 9004-528 Funchal. -

8'2' Não serão aceites candidafuras enviadas. por, correìo eletrónico, por razões que se prendem com a necessidade de
preparar um sistema para a sua submissão por meios eletrónicos.

9. Documentos a juntar à çandidatura: Os formulários de candidatura ao procedimetlto conculsal, devidamente
preenchidos, datados e assinados, devem ser acompanhados obrigatoriamente doi seguintes aocu-.nt-oï *6 pena ae
exclusão:

a) Fotocópi.a, simp.les e legív_el, do certiftcado comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado, acompanhado áos documento, 

"o.prouativos 
dos factos nele

invocados, nomeadamente dos çertificados comprovativos da fõrmação profissional e dos dodímr;dr;"11;rouãiìuot au
experiência profi ssional;

c) Documentos comprovativos de que reúne os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b), c), d) e e) do
ponto 6.1. do presente aviso.

- 9) lto caso de o candidato sel'um trabalhador com vínculo de emprego público, é ainda obrigatória a apresentação de
declaração emitida pelo ór'gão ou seliço onde exerce funções ou peri"nõe, devidamente atualizída à data àe abeftura do
pfesente p_rocedimento concursal, onde conste, de forma inequívoia, a natsreza e a modalidaae do viniulã, a"tu da sua

l|lili!::-: cargo: ou caneitalcaÍegoria de que seja titular, é atividade/funções que execura, devendo ainda a declaração
mencronar o poslclonamento remunelatório em que o trabaÌhador se encontra posicionado na carreira/categoria de origem,
bem como a avaliação de desempenho respeitantè aos três últimos períodos objeto de avaliação, com referê"ncia aos valores
quantitativos e.qualitativos, ou, sendo o caso, a indicação dos motivoi de não avãliação em um ou mais períodos.
. 9'1. Poderá ser dispensada a apresentação dos documentos referidos na alínea c) do ponto 9., <iesde qúe o candidato

declare sob comprornisso 
.de 

honra, no próprio requerimento, em alíneas separadas, que reúnd os referídos r"quìiito..
.9?. + apre-sentação dos documentos exigidos nas alíneas c) e d), dõ ponto 9., é dispensada quando'ó canãiduto sela

trabalhador da Secretaria Regional das Finançãs.
9.3. O-júri pode exigir aos candidatos a apresentação de doçumentos comprovativos de factos por eles referidos que

possam relevar-para apreciação.do seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados, sob pena de, nu fáttu da sua
apresentação, não serem valorados.

10. Métodos de seleção:
10. I . Os métodos de seleção a utilizar são:

. a) Prova de Conhecjmentos (PC): Visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e as competências técnicas
dos candidatos necessárias ao exercício da função,. incluindo o adequado conhecimènto da lingua portugïr"rá.- Â piorru de
Conhecimentos será de natureza teórica, de conteúd.o geral.e específ,ico, de realização individuaÏ, 

"nì 
rupãitã0. pup"t 

" "-forma escrita, sem consulta da-legislação. Na avaliação deste'método de seleçãó é adotada a escala'de 0 a 26'valores,
considerando-se a valoração até às centésimas. A Provaterá a_duração de 90 minuios, obedecendo uo r.gulnt" p.ãgiu*u,

Constihrição.da República Portuguesa, Decreto de l0 de abril dé 1976, na sua redâção atual;
.Estatuto político-administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.ó tZlgl, de 5 de junho, na sua

redação atual;
orçamento do Estado para 2023,aprovado pela Lei n." 24-D/2022, de 30 de dezembro;
Execução do Orçatnento do Estado para2023, aprovado pelo Decíeto-Lei n." 10/2023, de 8 de fevereiro;
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Orçamento da Região Autónoma da Madeira para2023, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n." 26120221M de 29

de dezembro;-- È**ça" do Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2023, aprovado pelo Decreto Regulamentar

Regional n." SIZOZZIML, de 22 de mar.ço 
-de-2023;

Organização e Funcionamento dò XIV Goïemo Regional da Madeira, aprovado pelo Decreto Regulamerltar Regional

n! l5D023lM, de l0 de novembrol
orsânica da Secretarìã [àÂià"ãf das Finanças, aprovado pelo-De_creto Regulamentar Regional n." 13120211M, de 16 de

nouÀ.nïro, alterado pelo Decreïo Regulamentar Regioìal n." 2/20231}ú, d.. L0 de janeiro; 
.' " 

ó;tâ,ii;da iiirêçao Regionat do orçament; ;ï;r;;;, aprovado pelo Decrõto Regulamentar Regional n." 40120201M' de

l2 de agosto;
Estrutura nuçlear da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, aprovada pela Portaria n3 648/2020, de 8 de outubro,

alteradapela Portaria n." 28912022, de 7 dejunho;
Esrrurura Flexível d"õí;"çã" R"gionáiáo cj.çamento g Tes-oqrg, ap5ov1{3 pelo.despacho n.'28112022, de 29 julho de

zozz-íí"iitogóu o D"õ;i;;ï.; +e+iioi1, a9 26 ãe novembro da Vice-Presidênèia do Governo Regioral; 
.

Lei Geral do Trabal'ho 
".n 

n,rnçO"t Públicãs, ap.ovada pela Lej n."3512014, dg ?O 4ç junho, alterada.p^elas Leis n'os

B4/2015,de 7 de agosr;;ì8/rbio,-ã.10 a. :iinï,-5slzoiz,ãe:o de maio, '7012iJ17, de 14 ãe agosto, e7312017, de l6 de

agostol'""ÜËlrrto Legislativo Regional n." lll2018/Ìvl'. d9 3 de agosto, na sua atual redação, adaptgL à administração regional

autónoma da Mãdeira ur"iï.; iitz0t4, d" 20 de junho, que uflrouou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;
--"6ãáËo6opióó"Ji**roAdministráti.to-Deõreto-Leì n."'4l20l5,deTdejaneiro.,nasua,alualredaç{o; .-

princípios 
" 

no*ur-u que deve Obedecer â õigaínuçao^d3-Aâminstração Direta e Indireta da Região Autónoma da

M"à;i;;,';p;ãúá" p"r" n.Ëi.ìJ"girÌativo Region aï^n.' -lilzool y.9." l2 de novembro, na sua atual redação;
' --ï;ïlü 

Èinínçás das degiões Ãutónomas I iei organi. a n." 21i013 de 2 de setembro, alterada pelas Leis n." 83-c/201 3

de 31 de dezembro e82-812014 de 3l de dezembro;
Lei de Organizaçao e Éiocesso do Tribunal ã"tontur - Lei n.o 98/97 de 26 {e- agosto,.alterada P9l-11Lejs n''s 87.-8/98, de

3t dãdezemb"ro;Ui001-,à"4a".yan"iro;5s-slioo4,de30de,dezembro;48/2006_dé29-deagosto;35/2007'd9 lJ-de.agosto;

ã-el2o1q ã" 2ã de abril; 61t20tt,de7 d.de""muio; i149t2,9ç_9_9" janeiro; 201201-5,,de9 de março; 4212016, de 28 de

i*" aió;zJzõzo,aéri'ã"Áãiç"; íi-xtioío,de24cíejulho,'12120?2,ãe27junho; e^l^6!2l23,de6deoutubro;--"ï;i 
d; Ënq,rud.u-"nro do orçamenro da n"Àiaã À"tóno*â da Madêira - Lêi n.' 28192, de I de setembro, alterada pela Lei

n.'30-C192 de 28 de dezembro; ô í ^^ r- ." -iriJ. g"ì"ua.u*"ntã-õ(amental - Lei n.o lsl12015, {e 11 {e setembro, alterada pelas Lei n.o 212018, de 29 dejaneiro,

37 12018, de 7 de agosro e 4112020, de I 8 de agosto, e 10-Bl20T,:de 28 de abril de 2022;" 
R;siil; a" Àá"*inirú"çã; Fi;;;"ìioqo ïrtuã" - Decreto-íei n3 155192, de 2.8 de julho, alterado pelos Decretos-Leis

n3"-ífi-Im, dtt dr;À;sìó; ttz,di, O" 1s aã -uio; peru tei n-.'_ l0-B/96, í9 z) le ma?ço; Decreto-Lei n." 190196 de 9 de

outubro; Lei n.o 55-Bt20}4,de 30 de d"re-b.ã;-n"òi.ï*i"in." Zg-!'!2011', dg l-de.qa{o, e, Lei n.o83-C/2-0-1,3, $e 31 de

ã;;ü"Jb""r"to-L"i n." 8512016, de 2t de aãi"-L.o; Decreto-Lei 8412019, de 28 de julho; Decreto-Lei n.o 5312022' de 12

de agosto, e Decreto-Lei n.' 2112023, de 24 de março;--ï.i ãô; co.np.o-issos e pagamentos em ãiiuó G-qp4)^-.!"i n." Bl20l2, de 21 de fevereito, alterada pelas Leis

"3 
íoÌzíli,ãé i,4 a" Ãiir; eqtió1i, d" zo de dezembro; as-pl7ot4 de 31 de dezembro; e,2212015, de-l7 de março; 

." 
õA,g; dói cont.utor-Éúbti.o, - o".."to-iãi íIlslzoos . d9 

.2.9_ _!e laneiro, alterado pelo Dect'eto-Lei n." 27812009' de 2

de ourubro, Lei n.o zdõrc,-ae-ïl di abril, oi"ìeto-iéi n.ó 131/2010", de 14 de dezemb.lo,, Irgi 1'-{a-.B/2011, de 30 de

dezembro e Decretos-Leì, í.", t +glzo n, ae tf Ãã iílni úq-ct2015, dó 2 de outubro , ll_l-812017 ,-d9 3l-de. ag-osto, 33/2018,

de l5 de maio; e Sotzilb-,"aé4 áe-dezembro; rãi'n: ilonozt, de 21' de maio; Decretos-Leis n.os 78/2022, de 7 de novembro

e 54/2023, de l4 de julho;
Sistema de Normalúãção Contabilística para a Administração_ -Pública 

Decreto-Lei n-' 19212015, de I I de. setembro,

alrerado petos Decret;;:Ëir i.;sítzorc, ari íi a" dãzembro'e 3312018, de 15 de maio e regulamentado pela Portaria

n." 21812016, de 14 de julho;
Lei de Báses da coirtabilidade Pública - Lei n.o 8/90, de 20 de fevererro.

N;õãõ*nrr""i-è"tos é adotada a escala de0 a20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas'

Àr'piãirãr.a" póo"iaõ ieiassinadas r"nooãpÉnut iãentificadás por uma numeração convencional a atribuir pelo Júri, a

qual substirui o nome áã 
".náiã"io 

áté qrr" r"""ntãnii"óompleta a zua avaliação, de'acordo com o disposto na alínea a) do

rì.'2 do artigo 8.'da Portaria.'^ biilr;ïri" pi"n5iãrái de seteçao (Eps): visa avaliar, de forma objetiva, e sistemática, a experiência profissional, a

uquiJiçuã-à" 
"ã.n*lÀã"t"r, 

*-pèteo.laì e aípetos comportamentais evidónciados durante a interação estúelecida entre os

entrevistadores e o 
"r;;;;ú;ú;'nomiuaamenïe 

os reluôionados com a capacida{e. de comunicac{o 
-e .de relacionamento

ilì;.o,,r*1. 
-Éri"-*etÀá;-;;;ã' ;;ii;a; r"õnao os niveis classificativos de Elevado, Bom, Suftciente, Reduzido e

il511ã;üË, uãi quuis conespondem, respetivãmente, as classiftcações de 20,,16,12,.8 e 4 valores.

10.2. os métodos aóièi"õ- 
" "ti'lizai 

aos.".áiaãtór qúe sejam titulares de carreira e exerçam as funções.mencionadas no

ponro 2., e não usem "i;*lá;il dã ãpia" p"r, 
"prióâçao'dor 

óétodos referidos no ponto 10.1. conferida pelo n.o 3 do artigo

36." da LTFP, são os seguintes: ,,-,-:,:r-^:^ ^^^)A. ."" 
"i-euãiiãôã"-crri""J"i 

iÃcll Visa analisar a qualificação.dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou

profissional, percurso;;;Íir;i;ái, reÈvânciaãì 
"*ìtãric"Cià 

adquirida e da foimaçã-o realizada.tipoj.^f:::-.::-"xercidas e

avaliação do desemperiúã õUìiã". Éão consider"d* Ë il;d.r;dos'os elementos de maior relevância 
P^"]i^"-!P^.j,o^deJrabalho 

a

il;;, á";ig;áàu"i""tãrhabilitaçao_académica, forniação proÍïssional,e,experiência profi_ssional, todas relacionadas com o

exercício da função 
" 
;;;r* ; ítãri"ça" ao Jêt"-p.nho irara os candidatos que já tenham desempenhado estafirnção. Este

método de seleção ,"ra 
""Àiiuãã 

á" o u zo t"l";;;; ;'"- v"itlaaq até às centéiimãs, s-endo a classificação obtida através da

média aritmética simpiel ;õ"d;J;ãur 
"ruriin"áçoes 

doi elementos a avaliar. Só serão contabilizados os elementos

iËr"ti"* Ái rr"út6t"çó"r, f*rïúã;r 
"ip"iienóìíã-uuui*çao 

do desempenho que se encontrem devidamente concluídos e

comprovados por fotocóPia.
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b). Entrevista Profissìonal de Seleção (EPS): Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional, a
aquisição de conhecimentos, competências e aspetos compol'tamentais evidénciados dutanté a interação 

"rtuU"i".iJã 
Éntre os

entrevistadores e o entrevistado, nomeadamenie os relaõionados com a capacidade de comunicação e de relaciãnamento
interpessoal. Este método será.avaliado segutrdo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e
Insuficiente,aosquaisgoqtgspondem,respetivamente,asclassificações d.e20, 16,l2e8e4valãr"r.

l.l. Ordenação final (OF): A ordenação final dos candidatos que completêm o plocedimento resultará da média aritmética
ponderada das classificações.quantitativas dos métodos de seleção, què será .*p..rru na escala de 0 a 20 valores e será
eÍètuada através da seguir.rte fólmula:

9.F:Ìc (ss%) + EPS (4s%) oU oF : AC (ss%) + EpS (4s%)
. I I-1. Em caso_de igualdadede_y1lorglão enh'e os candidatos, oÁ criterios de preferênci aaadotar serão os prevìstos no n.o 2

do artigo 23.'daPortaria n." 407/2023, de l6 de junho.

.. 1l 2. Publicitação dos resultados obtidos noi métodos de seleção e da lista unitária de ordenação final dos candidatos: A
lista unitária de ordenação final,após homologação, é, afrxada no Departamenro de Pessoal ao õSnÈ;Jú;;itiì;ada na
pâ8t11 eletrónica da Secretaria Regìonal das-Iinanças, sendo aindà, a lista unitária de ordenação nnát,'noiid"uau uot
candidatos na forma estab-elecida no artigo 24." da portaria n." 407 /2023', de l6 de junho.
. 12. 

^ 
falta de comparência dos candidatos a quaÌquer um dos métodos de seleção, bem como a obtenção pelos candidatos

de unra valoração inferior a 9,5 valores num dos metôOos de seleção, determinará a zua exclusão do procedimento concursal,
não_lhes sendo aplicado o,método de.seleção seguinte, consideranáo-ó., po. conseguinte, 

"*.luÌdo, 
na'ordenação f.ài

13. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
14. Constituição do júri:
Presidente: Dra. Dulce Feliciana Alves Faria Yeloza, Diretora Regional do Orçamento e Tesouro.

* log1is efetivos: Dra. Ana Paula de Sousa Brazão, Diretora do Gãbinete de Recursos Humanos do Gabinete da Secretaria
Req_ional das Finanças, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos;

Dr. Rui Manuel de Nóbrega Paixão, Diretor de Serviços de Autarquias Locais e Coorde6ação da Direção Regional do
Orçanrento e Tesouro.

* foglis. suplentes: Dr.ÌIugo Duarte Araújo Costa, Diretor de Serviços de Estudos e Controlo Orçamental da Direção
Regional do Orçamento e Tesouro.

Dra. Lucília Fernandes Branquinho da Costa Neves, Diretora de Serviços dos Serviços e Fundos Autónonros, da Direção
Regional do Orçamento e Tesouro.

15' Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição da República Porhrguesa, a Administração pública,
enquanto entidade empregadofa, promove ativantente uma política d'e igualdadè de oportunid"ades entre homens e mulheres no
acesso ao emprego e na pl'ogressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma
de discriminação.

Secretaria Regional das Finanças , 27 de dezembro de 2023.

A CnEpE, oo GneNErs, Ana Maria Soares de Freitas


